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Lei nº. 636/2016 de 12 de Julho de 2016 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Credito Especial por Recurso 

Vinculado no valor de R$ 994.548,44, a fim de cumprimento de 

celebração de Convenio com o Governo do Estado e a União, da 

Prefeitura do Município de São Felipe D´Oeste/RO, e dá outras 

providencias”. 

O Prefeito do Município de São Felipe D ´Oeste/RO, Sr. JOSE LUIZ VIEIRA, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber o plenário da Câmara Municipal aprovou e fica 

sancionada a seguinte LEI. 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir Credito Especial por Recurso Vinculado, no Orçamento do 
Município de São Felipe D´Oeste, no valor de R$ 994.548,44(Novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
04.    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, LAZER e 
TURISMO 
04.001.    GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.361.0004.1163 Termo de Compromisso PAR nº. 201304138 MEC/FNDE/PAR – Aquisição de Aquisição de 
Mobiliário para as salas de aula das unidades escolares(conjunto aluno e conjunto professor) para atender as escolas 
 33.20.93.00  Indenizações e Restituições     R$ 500,53 
04.    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.001.    GABINETE DA SEMECE 
12.365.0004.1102 Construção de Creche – Escola Infantil Tipo C – TC/PAC 201802/2011 – MEC/FNDE 
 33.20.93.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES    R$ 1.420,00 
12.361.0004.1.178 Aquisição de Veiculo Ônibus Escolar Convenio nº. 090/PGE-2016 
 44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente   R$ 230.475,00 
12.361.0004.1.180 Aquisição de Material Didático Escolar Convenio SEDUC/RO 
 33.90.30.00 Material de Consumo     R$ 131.302,60 
12.361.0004.1181 CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR Rede de Ensino Municipal/Estadual 2016/2017 
GERO SEDUC/RO 
 33.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO     R$ 332.326,00 
      TOTAL DO ORGAO   R$ 696.024,13 
05.    SECRETARIA DE SAUDE 
05.001.    GABINETE DA SEMUSA 
10.301.0013.1.164 AMPLIAÇÃO UBS PSF NOVO PARAISO CONTRATO DE REPASSE nº 337.569-
75/2010/MS/CAIXA 
33.20.93.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES    R$ 1.100,00 
17.512.0013.1142 Sistema de Abastecimento de Água TC/PAC nº. 731/2009-MS/FUNASA 
 33.20.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES    R$ 1465,87 
10.301.0013.1156 Aquisição de Veiculo para atender a Unidade Básica da Comunidade São Joao Convenio 
SESAU/RO 
 33.30.93.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES    R$ 1958,81 
10.301.0013.1155 Aquisição de Medicamentos hospitalar para atender aos usuários das Unidades de Saúde do 
Municipio Convenio SESAU/RO 
 33.30.93.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES    R$ 4.100,00 
10.301.0013.1.152 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES UBS NOVO 
PARAISO PROPOSTA 11.295.659000/1140-02 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   R$ 3.500,00 
10.301.0013.1.166  CO-FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO BASICA ESTADUAL 2014 
 33.90.30.00  Material de Consumo     R$ 17.610,00 
10.301.0013.1.167 REFORMA DE UNIDADE BASICA DE SAUDE SÃO FELIPE Proposta FNS nº. 
11295659000113001 
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   R$ 11.417,19 
10.301.0013.1.174 MELHORIAS DA UNIDADE BASICA COMUNIDADE SÃO JOAO 
33.90.39.00 85 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  R$ 1103,63 
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33.90.30.00 86 - Material de Consumo     R$ 3896,37 
10.301.0013.1.157 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PROPOSTA 
11.295.659000/1140-01 
44.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente   R$ 6.000,00 
10.301.0013.1.171 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PROPOSTA 
11.295.659000/1140-03 
44.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente   R$ 8.000,00 
10.301.0012.1.179 AQUISIÇÃO DE Veículos de Simples Remoção – Ambulância Convenio SESAU/RO 
44.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente   R$ 101.900,00 
    TOTAL DO ORGAO   R$ 162.051,87 
06.    SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
06.001.    GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS 
15.451.0008.1158 Aquisição de Materiais para Recapeamento em Microrrevestimento de Ruas e Avenidas no 
Município de São Felipe d Oeste Convenio nº. 054/15/PJ/DER-RO 
 33.30.93.00  Indenizações e Restituições     R$ 4.812,86 
26.782.0008.1.170 Recuperacao de Estradas Vicinais no Municipio de S Felipe Conv nº 004/16/FITHA 
33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  R$ 24662,80 
     TOTAL DO ORGAO   R$ 29.475,66 
07.   Secretaria de Ação Social 
07.001   Gabinete da Secretaria de Ação Social 
08.244.0014.1.175 Aquisicao de Equipamentos Centro do Idoso Convenio nº. 052/PGE-2016 
44.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente   R$ 52.510,00 
08.244.0014.1.176 Aquisicao de Veiculo de Passeio Convenio nº. 054/PGE-2016 
44.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente   R$ 41.000,00 
08.244.0014.1.177 Aquisicao de Equipamentos Capela Mortuária Convenio nº. 053/PGE-2016 
44.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente   R$ 11.769,00 
     TOTAL DO ORGAO   R$ 105.279,00 
08.    SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUARIA 
08.001.   MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
20.606.0015.1148 Aquisição de Implementos Agrícolas Ampliação de Metas Contrato de Repasse nº. 372.273-
52/2011/MAPA/CAIXA 
 33.20.93.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES    R$ 1717,78 
      TOTAL DO ORGAO   R$ 1.717,78 
       TOTAL GERAL   R$ R$ 994.548,44  
(Novecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos) 

Art. 2º - Como recurso para atendimento do Credito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto 

pelo Artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1964, serão as receitas dos respectivos recursos vinculados a 

origem do convenio, saldo financeiro em conta ou repasse do Governo do Estado ou União: 

 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito do Município de São Felipe 

D´Oeste-RO, Doze Dias do Mês de Julho do Ano de Dois Mil e 

Dezesseis. 

 

Jose Luiz Vieira 

Prefeito Municipal 

São Felipe D´Oeste/RO 


	Jose Luiz Vieira

